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1. No caso, verifica-se que a servidora faz jus ao
pagamento  das  férias  e  respectivo  terço,
porquanto comprovou o exercício do cargo em
comissão  pelo  período  pleiteado,  sendo
desnecessária  a  demonstração  do  gozo  ou
requerimento administrativo. 

2. Por outro lado, a Administração Municipal não
fez  prova  do  pagamento  ou  de  outro  fato
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito
autoral.  Aplicação  do  art.  373,  I  e  II,  do
CPC/2015. 

3.  Verificando  que  a  metade  das  férias
pleiteadas  foram  alcançadas  pela  prescrição
quinquenal,  impõe-se  o  reconhecimento  da
sucumbência recíproca, com aplicação do art. 21
do  CPC/73,  vigente  à  época  da  prolação  da
sentença. Provimento parcial dos recursos.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba,  por unanimidade, em dar provimento
parcial  aos  recursos  oficial  e  voluntário,  nos  termos  do  voto  do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 87.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Ação  de  Cobrança  ajuizada  por
JOSENEUMA  DE  CÁSSIA  SILVA  em  face  do  MUNICÍPIO  DE
GUARABIRA,  requerendo  o  pagamento  de  férias  e  respectivo  terço,
correspondentes aos anos de 2005 a 2012, que não foram devidamente
quitados  durante  o  período  em que  a  promovente  exerceu  cargo  em
comissão nos quadros da Administração Estadual (fls. 02/07).

Contestação às fls. 43/45, pugnando pela improcedência
da ação, tendo em vista a ausência de gozo ou requerimento das férias,
o que afasta o direito ao pagamento dos valores pleiteados.

Impugnação às fls. 53/57.

Proferida  sentença  às  fls.  58/60,  garantindo  o  direito
autoral ao pagamento das férias, acrescidas de um terço, observando-se
a prescrição quinquenal.

Inconformado,  o  Município  apresentou  o  apelo  de  fls.
62/66,  pugnando  pela  reforma  integral  da  sentença,  com  base  nos
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mesmos  fundamentos  já  dispostos  na  contestação.  Por  fim,  requer  a
alteração dos honorários advocatícios.

Contrarrazões às fls. 70/80.

Além  do  recurso  voluntário,  os  presentes  autos  foram
remetidos a esta Corte de Justiça para a análise da remessa necessária,
nos termos do art. 475, I,1 do CPC/73, vigente à época.

Eis o relatório.

VOTO

Inicialmente,  cumpre esclarecer que se faz necessária a
apreciação conjunta dos recursos voluntário e oficial, na medida em que
a matéria  a ser  analisada em decorrência deste último abarca todo o
conteúdo objeto do primeiro.

No caso, a servidora ajuizou a presente ação de cobrança
pugnando pelo pagamento de férias e respectivo terço, correspondentes
aos anos de 2005 a 2012, valores que não foram devidamente quitados
durante o período em que exerceu cargo em comissão no Município de
Guarabira.

Ao  apreciar  a  demanda,  o  Juízo  a  quo reconheceu  o
direito autoral  às verbas pleiteadas,  excluindo os períodos alcançados
pelas prescrição quinquenal.

De fato, verifica-se que a sentença está em consonância
com o entendimento jurisprudencial  dominante nesta Corte de Justiça,
tendo  em vista  que  a  promovente  logrou  êxito  em comprovar  o  seu
vínculo  jurídico-administrativo  com a  Edilidade,  especialmente  através
dos documentos de fls. 15/36, os quais trazem consigo a presunção do
direito aos valores pleiteados, nos termos do art. 373, I, do CPC/2015.

Por  sua  vez,  o  Município  não  fez  prova  do  respectivo
pagamento ou de qualquer outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito autoral, nos termos do art. 373, II, do CPC.

Ademais,  vislumbra-se que a jurisprudência  desta  Corte
de Justiça é pacífica no sentido de ser desnecessária a demonstração do
gozo das férias para que seja devido o pagamento do respectivo terço
constitucional, tampouco a obrigatoriedade do pedido administrativo. 

Nesse sentido, vejamos os precedentes abaixo:

1 Art. 475 - Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada
pelo tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as
respectivas autarquias e fundações de direito público;
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CONSTITUCIONAL e ADMINISTRATIVO. Apelação cível.
Ação  ordinária  de  cobrança  -  Improcedência  da
pretensão  deduzida  na  inicial  -  Servidor  público
municipal.  Regime jurídico estatutário - Terço de férias.
Art.  7º,  XVII,  c/c  o  art.  39,  §  3º,  CF/88.  Prova  do
pagamento - Ônus do promovido. Art.  333, II,  do CPC.
Ausência  de  comprovação.  Reforma  da  sentença.
Provimento. - A Constituição Federal, em seu art. 39, § 3º,
estende aos servidores  ocupantes  de cargo público  os
direitos constitucionais assegurados no art. 7º, dentre os
quais o direito a gozo de férias anuais remuneradas com,
pelo menos, um terço a mais do que o salário normal. - O
pagamento  do  terço  de  férias  não  está  sujeito  à
comprovação de requerimento de férias, nem do seu
efetivo gozo. O mais importante é que tenha o servidor
laborado durante o período reclamado, com sua força de
trabalho  em  favor  da  Administração,  sem  exercer  um
direito que lhe era garantido. -  O réu não deve apenas
formular meras alegações em sua defesa, mas, sim,
comprovar suas assertivas, diante do ônus da prova
dos fatos extintivos,  impeditivos e modificativos do
direito  do  autor,  nos  termos  do  que  preleciona  o
inciso  II  do  art.  333  do  CPC. (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00051871620108150011, 2ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. Em
28/07/2015).

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  REMUNERAÇÃO  DE  FÉRIAS  NÃO
USUFRUÍDAS  ACRESCIDAS  DO  1/3
CONSTITUCIONAL. CABIMENTO. COMPROVAÇÃO DO
GOZO  OU  REQUERIMENTO  NA  ÓRBITA
ADMINISTRATIVA.  DESNECESSIDADE.  FALTA  DE
COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. ÔNUS DA PROVA
DA EDILIDADE. OBEDIÊNCIA AO ART. 333, II, DO CPC.
(...) In casu, o ônus da prova, competia à edilidade, única
que pode provar a efetiva quitação da verba requerida.
Assim,  não  tendo  a  edilidade  comprovado  fato
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  da
autora, nos termos do art. 333, II, do CPC, impõe-se a
condenação da  edilidade  a  remuneração  das  férias
não usufruídas, acrescidas de 1/3 constitucional.2

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.   AÇÃO  DE
COBRANÇA.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
REALIZADOS.  CARGO  EM  COMISSÃO.
RECEBIMENTO  PELOS  SERVIÇOS  EFETIVAMENTE
PRESTADOS,  FÉRIAS  ACRESCIDAS  DE  1/3  E  13º
SALÁRIO.  DIREITO.  REEXAME  DE  PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.  DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL  PREJUDICADA.  AGRAVO

2 TJPB; AC 0024293-95.2009.815.0011; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio
da Cruz; DJPB 26/06/2014; Pág. 15.
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CONHECIDO  PARA  NEGAR  SEGUIMENTO  AO
RECURSO ESPECIAL.3

Inobstante a manutenção da sentença quanto ao mérito,
resta cristalino que as partes foram parcialmente sucumbentes, tendo em
vista  que metade do período pleiteado na exordial  foi  alcançado pela
prescrição quinquenal, precisamente os anos de 2005 a 2008, eis que a
ação fora ajuizada em 2014.

Assim,  impõe-se  a  redistribuição  dos  ônus,  seguindo  o
precedente do STJ:

Reconhecida a sucumbência recíproca, faz-se mister
a  redistribuição  do  ônus  sucumbencial,  de
conformidade com o  caput do art. 21 do CPC. (EDcl
no  AREsp  225.337/SP,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA TURMA,  julgado  em  20/11/2014,
DJe 28/11/2014).

Portanto,  os  ônus  sucumbenciais  (honorários  e  custas)
devem ser distribuídos na proporção de 50% para o promovido e 50%
para o promovente, nos termos do art. 214 do CPC/73, vigente à época
da prolação da sentença.

Por fim, mantenho a isenção de custas para a Fazenda
Pública,  bem como a suspensão da exigibilidade da cobrança para a
promovente, por ser beneficiária da justiça gratuita (fl. 41).

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AOS
RECURSOS OFICIAL E VOLUTÁRIO, tão somente para redistribuir os
ônus sucumbenciais, na proporção de 50% para o promovido e 50% para
a promovente, haja vista o reconhecimento da sucumbência recíproca,
nos  termos  do  art.  21  do  CPC/73,  vigente  à  época  da  prolação  da
sentença.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr.  Des.  Saulo Henriques de
Sá e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Carlos Antônio
Sarmento (relator), Juiz convocado para substituir o Des. José Aurélio da
Cruz,   o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz  convocado  para
substituir  a  Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  e  o  Exmo.  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento a Exmo. Dr. Rodrigo Marques da

3 (STJ – AgREsp nº 737.165/SE – Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, 13/08/2015).
4 Art.  21.  Se cada litigante  for  em parte  vencedor  e vencido,  serão  recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas.
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Nóbrega, Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 27 de setembro de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento
Relator convocado
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